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EDITAL Nº 177, DE 24 DE MAIO DE 2021

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, nos termos da Lei 8.745/93, com alterações
introduzidas pela Lei n. 9.849, de 26/10/99, Lei n. 12.425, de 17/06/2011, Lei n.
12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº 7.485, de 18/05/2011,
torna pública a abertura de inscrições para a Seleção Simplificada para a contratação
de PROFESSOR SUBSTITUTO. EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 177
DE 24/05/2021, Departamento de Métodos e Técnicas, 01 (uma) vaga e formação de
cadastro reserva, regime de trabalho: 40 horas, área: Educação.

Informações adicionais estão disponíveis no endereço eletrônico
http://www.concursos.unb.br

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES
Decana de Gestão de Pessoas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPRIMENTOS E AQUISIÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE CESSÃO DE USO ONEROSO DE BEM PÚBLICO Nº
01/2021. Processo nº 23006.002844/2020-92. Inexigibilidade de Licitação n° 03/2021.
Cedente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC. CNPJ: 07.722.779/0001-
06. Cessionária: SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUICÕES DE ENSINO
SUPERIOR - ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC / SEÇÃO
SINDICAL (ADUFABC - SSIND). CNPJ: 00.676.296/0013-07. Objeto: Suspensão do Termo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE CESSÃO DE USO ONEROSO DE BEM PÚBLICO Nº
02/2021. Processo nº 23006.002844/2020-92. Inexigibilidade de Licitação n° 03/2021.
Cedente: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC. CNPJ: 07.722.779/0001-
06. Cessionária: SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR DO ABC (SintUFABC). CNPJ: 18.099.141/0001-79. Objeto: Suspensão
do Termo de Cessão de Uso Oneroso de Bem Público nº 02/2021, desde o dia
28/04/2021, pelo período de 120 (cento e vinte) dias ou até que a UFABC inicie a
"Fase 4" explicitada no Plano de Retomada Gradual de Atividades Presenciais, o que
ocorrer primeiro, sendo o interesse da Administração optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes até que seja normalizada a
situação de crise sanitária mundial. Fundamento Legal: § 1º do artigo 57 e inciso XIV,
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. Data de Assinatura: 27/05/2021.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EDITAL DE 26 DE MAIO DE 2021

ADENDO N° 1 AO EDITAL N° 6/2021 - PROGRAD

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO DA UFAC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público o Adendo 01 ao Edital nº 06/2021-PROGRAD, que altera os anexos I
e II do referido Edital, conforme segue:

Onde se lê:

ANEXO I

QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO AO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE RIO BRANCO
1. O quantitativo apresentado neste anexo é destinado a eventuais contratações para os Centros do campus Universitário de Rio Branco, de acordo com as áreas definidas a

seguir:

. CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA NATUREZA - CCBN

. Código Área* Perfil exigido para contratação** Regime de
trabalho

Quantidade de candidatos
classificados no cadastro de

reserva
. Ampla

concorrência
Pessoa com

deficiência
. Doutorado em Ciência do Solo ou Engenharia Agronômica ou Agronomia ou Produção Vegetal, com

Graduação em Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Ambiental ou
Engenharia Agrícola ou;

. 01 Ciência do Solo Mestrado em Ciência do Solo ou Engenharia Agronômica ou Agronomia ou Produção Vegetal, com
Graduação em Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Ambiental ou
Engenharia Agrícola ou;

20h/40h 04 01

. Especialista em Ciência do Solo ou Engenharia Agronômica ou Agronomia ou Produção Vegetal, com
Graduação em Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Ambiental ou
Engenharia Agrícola ou;

. Graduação em Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Ambiental ou
Engenharia Agrícola.

. Doutorado em Medicina Veterinária ou Morfofisiologia Animal ou Ciência Animal, com Graduação em
Medicina Veterinária ou;

. 02 Fisiologia Veterinária Mestrado em Medicina Veterinária ou Morfofisiologia Animal ou Ciência Animal, com Graduação em
Medicina Veterinária ou;

20h/40h 04 01

. Especialista em Medicina Veterinária ou Morfofisiologia Animal ou Ciência Animal, com Graduação em
Medicina Veterinária ou;

. Graduação em Medicina Veterinária.

. Doutorado em Microbiologia ou Microbiologia Agrícola ou Microbiologia de Alimentos, com Graduação
em Ciências Biológicas Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Agrícola ou;

. 03 Microbiologia Mestrado em Microbiologia ou Microbiologia Agrícola ou Microbiologia de Alimentos, com Graduação
em Ciências Biológicas Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia Agrícola ou;

20h/40h 04 01

. Especialista em Microbiologia ou Microbiologia Agrícola ou Microbiologia de Alimentos, com
Graduação em Ciências Biológicas Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenharia
Agrícola ou;

. Graduação em Ciências Biológicas Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou
Engenharia Agrícola.

. 04 Química Geral Doutorado em Química, com Graduação em Química ou Engenharia Química ou;
Mestrado em Química, com Graduação em Química ou Engenharia Química ou;
Especialista em Química, com Graduação em Química ou Engenharia Química ou;
Graduação em Química ou Engenharia Química.

20h/40h 04 01

. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS - CCET

. Código Área* Perfil exigido para contratação** Regime de
trabalho

Quantidade de candidatos
classificados no cadastro de

reserva
. Ampla

concorrência
Pessoa com

deficiência
. 05 Engenharia Civil -

Estruturas/Fluidos
Doutorado em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;

Mestrado em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;
Especialista em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;
Graduação em Engenharia Civil.

20h/40h 04 01

. 06 Engenharia Civil -
Transportes

Doutorado em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;
Mestrado em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;
Especialista em Engenharia Civil, com Graduação em Engenharia Civil ou;
Graduação em Engenharia Civil.

20h/40h 04 01

. Doutorado em Engenharia Elétrica ou Energia ou Sistemas de Potência ou Eletrotécnica, com
Graduação em Engenharia Elétrica ou Energia ou;

. 07 Engenharia Elétrica - Área
de Eletrotécnica

Mestrado em Engenharia Elétrica ou Energia ou Sistemas de Potência ou Eletrotécnica, com Graduação
em Engenharia Elétrica ou Energia ou;

20h/40h 04 01

. Especialista em Engenharia Elétrica ou Energia ou Sistemas de Potência ou Eletrotécnica, com
Graduação em Engenharia Elétrica ou Energia ou;

. Graduação em Engenharia Elétrica ou Energia.

. Doutorado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica, com Graduado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Mecatrônica ou;

. 08 Engenharia Elétrica - Área
de Eletrônica

Mestrado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou
Engenharia Mecatrônica, com Graduado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Mecatrônica ou;

20h/40h 04 01

. Especialista em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica, com Graduado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Mecatrônica ou;

. Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação
ou Engenharia Mecatrônica.

de Cessão de Uso Oneroso de Bem Público nº 01/2021, desde o dia 28/04/2021, pelo

período de 120 (cento e vinte) dias ou até que a UFABC inicie a "Fase 4" explicitada

no Plano de Retomada Gradual de Atividades Presenciais, o que ocorrer primeiro,

sendo o interesse da Administração optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas pelas partes até que seja normalizada a situação de crise

sanitária mundial. Fundamento Legal: § 1º do artigo 57 e inciso XIV, do artigo 78 da

Lei n° 8.666/93. Data de Assinatura: 27/05/2021.

jjara
Realce


